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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 90001/2026 – TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MG 

Processo Administrativo SEI Nº 0015242-15.2025.6.13.8000 

 

Recorrente: RODRIGUES SALES SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Recorrida: WTECH Engenharia e Serviços de Reparos e Manutenção Predial Ltda 

 

1. SÍNTESE DO RECURSO 

 

A empresa recorrente foi inabilitada na fase de habilitação, em razão do não atendimento às exigências 

de qualificação técnica previstas no edital, especialmente quanto a: 

 

Ausência de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA válida no momento da licitação; 

Ausência de atestados de capacidade técnica operacional válidos que comprovem execução 

dos serviços exigidos; Ausência de Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou ART’s de 

obra/serviço vinculadas aos responsáveis técnicos exigidos; Apresentação de documentos que 

levantam fortes indícios de inconsistências e irregularidades nos atestados de capacidade 

técnica apresentados. 

 

Diante disso, a Comissão de Licitação decidiu corretamente pela inabilitação da empresa, em estrita 

observância ao edital e à legislação vigente 

 

2. DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a Administração pode exigir dos licitantes a comprovação 

de qualificação técnica mediante apresentação de registro ou inscrição na entidade profissional 

competente, bem como a demonstração de experiência anterior compatível com o objeto da licitação. 

O edital estabeleceu de forma clara os requisitos mínimos para habilitação técnica. 

 

Certidão de registro da pessoa jurídica no CREA Conforme item 8.3.1 do edital: 
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8.3.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia, em nome da empresa proponente, comprovando habilitação para o desempenho de 

atividade relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade. 

 

Acórdão 1.214/2013 – Plenário – TCU 

 

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado de que a regularidade perante o 

conselho profissional competente deve existir no momento da habilitação, não sendo admitida 

regularização posterior. 

 

Atestado de capacidade técnica operacional conforme item 8.3.2 do edital: 

 

A licitante deverá apresentar 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos em seu nome, 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já executou serviços da mesma 

natureza do objeto a ser contratado. 

 

O edital ainda definiu quantitativos mínimos de relevância técnica, conforme item 8.3.2.1, tais como: 

 

I – 100 pontos de cabeamento estruturado 

II – 160 pontos de tomadas elétricas 

III – 215 m² de piso cerâmico ou porcelanato 

IV – 1500 m² de pintura 

V – 50 m² de telhado em fibrocimento ou metálico 

VI – 135 m² de colocação de divisórias 

VII – 50 m² de piso/laje de concreto com espessura mínima de 7 cm 

 

Responsáveis técnicos - O edital também estabeleceu no item 8.3.7: 

 

A proponente deverá comprovar que possui em seu corpo técnico 01 engenheiro civil e 01 engenheiro 

eletricista registrados no CREA, detentores de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) relativa à execução de serviços similares. 
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A exigência das duas especialidades foi devidamente justificada pela natureza multidisciplinar do 

objeto, que envolve: 

 

Engenharia elétrica: sistemas elétricos e redes de distribuição; 

Engenharia civil: intervenções estruturais, pisos, vedações e demais componentes construtivos. 

 

3. DA AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PESSOA JURÍDICA NO CREA 

 

A empresa recorrente não apresentou a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA válida no 

momento da habilitação, documento expressamente exigido pelo edital. 

 

Em sua tentativa de justificar a ausência do documento, apresentou apenas um requerimento de 

registro, alegando suposta instabilidade no sistema do CREA. Entretanto, tal argumento não merece 

prosperar. 

 

Documento apresentado na licitação: 
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A habilitação em licitações exige que toda documentação esteja regular e válida no momento da 

sessão, não sendo admitida a regularização posterior de requisito essencial. 

 

Após consulta pública no portal do CREA-RJ, verificou-se que o registro da empresa ocorreu apenas 

em: 25/02/2026 

 

 

 

Consulta através do link: 

https://sistemacrearj.com.br/creaonline/SifaOnLineServicosPublicosAction.do?metodo=servic

oPublicoEmpresa  

 

Ou seja, mais de um mês após a data da sessão da licitação, demonstrando que a empresa não 

possuía registro válido no período de habilitação, condição indispensável para execução de serviços 

de engenharia. 

 

Dessa forma, a empresa não atendia requisito básico de habilitação técnica, motivo suficiente para sua 

inabilitação. 

 

3.1. DA IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE INSTABILIDADE NO SISTEMA DO CREA-RJ 

 

A recorrente anexou ao recurso administrativo um informativo extraído do website do CREA-RJ em 

10/02/2026, no qual menciona eventuais instabilidades relacionadas ao novo portal da entidade. 
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Contudo, verifica-se que referido comunicado foi originalmente publicado em 27/11/2025, tratando-se, 

portanto, de informação genérica acerca do processo de migração do sistema, sem qualquer relação 

direta com a situação específica da empresa recorrente no momento da licitação. 

 

 

 

Ademais, a própria documentação juntada pela recorrente demonstra que o pagamento da taxa 

necessária para efetivação do registro da empresa junto ao CREA-RJ somente foi confirmado em 

28/01/2026, ou seja, sete dias após a realização da sessão pública do certame. 
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Verifica-se ainda que a empresa encaminhou manifestação à Ouvidoria do CREA-RJ apenas em 

05/02/2026, igualmente em momento posterior à sessão da licitação. 
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A sequência cronológica dos fatos evidencia que, na data da abertura da sessão pública, a recorrente 

não possuía registro ativo perante o CREA, requisito indispensável para a execução de serviços de 

engenharia e expressamente exigido no item 8.3.1 do edital. 

 

Dessa forma, resta demonstrado que a ausência da certidão de registro não decorreu de 

instabilidade sistêmica, mas sim da inexistência de regularização da empresa junto ao conselho 

profissional competente no momento da licitação, circunstância que justifica plenamente sua 

inabilitação. 
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Importante destacar que os requisitos de habilitação devem estar plenamente atendidos no momento 

da sessão pública da licitação, não sendo admitida a regularização posterior de documentos 

essenciais de qualificação técnica. 

 

Permitir tal prática representaria verdadeira subversão das regras do certame, esvaziando a 

finalidade da fase de habilitação e comprometendo a igualdade de condições entre os participantes.   

 

Conforme entendimento consolidado na doutrina e na jurisprudência, o edital constitui a lei interna 

da licitação, vinculando tanto a Administração Pública quanto os licitantes às regras previamente 

estabelecidas. 

 

Ressalta-se que a decisão de inabilitação da recorrente não decorreu de juízo subjetivo da 

Administração, mas sim da estrita observância às regras estabelecidas no instrumento 

convocatório, que possui força normativa no âmbito do procedimento licitatório. 

 

Nos termos do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021, tanto a Administração quanto os licitantes devem cumprir rigorosamente as disposições 

do edital, não sendo possível flexibilizar exigências previamente estabelecidas, sob pena de violação 

aos princípios da isonomia e da legalidade. 

 

4. DOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A empresa apresentou dois atestados de capacidade técnica com diversas inconsistências, os quais 

levantam sérias dúvidas quanto à veracidade das informações prestadas. 

 

4.1 Atestado em nome da empresa 

 

Documento: “2.2 ATESTADO_DE_FORNECIMENTO_E_CAPACIDADE_TECNICA_PJ_RS - 

EMPRESA” 

 

O referido documento apresenta diversas inconsistências: Planilha orçamentária idêntica aos 7 

itens de relevância técnica exigidos no edital, reproduzindo exatamente as quantidades 
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mínimas; Ausência de código de referência dos insumos ou da base orçamentária utilizada; 

Ausência de identificação do assinador digital no documento; Ausência de valor total do 

contrato; Ausência de período de execução ou vigência contratual; Ausência de indicação dos 

responsáveis técnicos da obra. 

 

 

Outro fato que chama atenção é a proximidade dos endereços das empresas envolvidas: 

 

RODRIGUES SALES SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Estrada Santa Maria, nº 45 

Campo Grande – Rio de Janeiro/RJ 

 

Vila 748 Bazar LTDA 

Estrada Santa Maria, nº 748 Loja A 

Campo Grande – Rio de Janeiro/RJ 
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Ainda mais, o documento foi assinado as vésperas da licitação, o que levanta maior suspeita 

sobre sua veracidade. As inconsistências identificadas levantam fundada dúvida quanto à 

autenticidade e veracidade dos documentos apresentados, circunstância que, por si só, autoriza 

a Administração a desconsiderá-los, em observância aos princípios da segurança jurídica e da 

proteção do interesse público. 

 

 

Tais inconsistências suscitam fundada dúvida quanto à efetiva execução dos serviços declarados, 

circunstância que autoriza a Administração a adotar postura cautelosa na análise da documentação 

apresentada. 

 

4.2 Atestado em nome do engenheiro civil 

 

Documento: “2.1 ATESTADO DE FORNECIMENTO E CAPACIDADE TÉCNICA - ENGENHEIRO 

CIVIL” 

 

O documento foi emitido em nome do engenheiro ISMAEL SANTIAGO DE ASSIS, não tendo relação 

direta com a empresa recorrente. 
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Além disso, apresenta as mesmas inconsistências já mencionadas: Planilha idêntica ao outro 

atestado apresentado; Documento assinado em 20/01, apenas um dia antes da sessão da 

licitação; Ausência de identificação clara do assinador do documento. 

 

Também há inconsistência nos dados da empresa mencionada no atestado: 

 

FGR CONSTRUTORA LTDA 

Endereço informado no atestado: 

Estrada dos Bandeirantes, 25.997 – Vargem Grande – RJ 

 

Endereço constante no cartão CNPJ: 

Rua Álvaro Alvim, 33 e 37 – Salas 203 e 204 
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Centro – Rio de Janeiro/RJ 

 

Tais divergências reforçam a existência de inconsistências relevantes na documentação apresentada. 

 

5. DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

 

O edital exigia que os responsáveis técnicos apresentassem: ART de obra ou serviço, ou 

 

Certidão de Acervo Técnico (CAT); 

 

Entretanto, a empresa apresentou apenas ART’s de CARGO E FUNÇÃO, que não comprovam 

execução de obras ou serviços. 

 

ART de cargo e função apenas demonstra vínculo profissional com a empresa, não sendo 

documento apto para comprovar experiência técnica em obras ou serviços similares. 
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Dessa forma, não houve comprovação da experiência profissional exigida no edital, o que configura 

mais um motivo legítimo para a inabilitação da empresa. 

 

 

6. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, verifica-se que a empresa recorrente: 

 

Não possuía registro válido no CREA no momento da habilitação; 

 

Não apresentou atestados de capacidade técnica válidos e consistentes; 

 

Não comprovou experiência técnica dos responsáveis técnicos conforme exigido no edital; 

 

Apresentou documentos com indícios de inconsistências relevantes, que comprometem a 

confiabilidade da documentação. 
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Assim, a decisão da Comissão de Licitação foi correta, legal e plenamente fundamentada, devendo 

ser mantida. 

 

7. PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

 

O não provimento do recurso administrativo interposto pela empresa RODRIGUES SALES SERVIÇOS 

E CONSTRUÇÕES LTDA, mantendo-se integralmente a decisão que declarou a empresa 

INABILITADA, em respeito às exigências editalícias, à legislação aplicável e aos princípios da 

legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Ressalta-se que o procedimento licitatório é regido pelo princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, segundo o qual tanto a Administração quanto 

os licitantes devem observar rigorosamente as regras estabelecidas no edital. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Niterói, 11 de março de 2026 

 

 

 

Laizilene Torres da Silva 

Administradora 

CPF sob o nº 134.892.057-23 
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